
Outras partes no processo: Reino dos Países Baixos (representantes: 
C. M. Wissels e D. J. M. de Grave, agentes), República Federal da 
Alemanha (representantes: M. Lumma, B. Klein e T. Henze, 
agentes) 

Intervenientes em apoio do Reino dos Países Baixos: República Fran
cesa (Representantes: G. de Bergues, A.-L. Vendrolini, J. Gstalter 
e B. Cabouat, agentes), República da Eslovénia (Representantes: 
V. Klemenc, agente), Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 
do Norte, (Representantes: E. Jenkinson, S. Behzadi-Spencer, S. 
Ossowski e H. Walker, agentes, assistidos por K. Bacon, barris
ter) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Quinta 
Secção Alargada), de 10 de Abril de 2008, Reino dos Países 
Baixos/Comissão (T-233/04), pelo qual o Tribunal de Primeira 
Instância anulou a Decisão C(2003) 1761 final da Comissão, de 
24 de Junho de 2003, relativa ao auxílio de Estado n. o 35/2003 
respeitante a um sistema de transacção de direitos de emissão 
para os óxidos de azoto notificado pelo Reino dos Países Baixos 

Dispositivo 

1. O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 10 de Abril de 2008, Países Baixos/Comissão 
(T-233/04), é anulado. 

2. É negado provimento aos recursos subordinados. 

3. É negado provimento ao recurso em primeira instância. 

4. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas efectuadas 
pela Comissão Europeia relativas ao processo em primeira instância 
e suportará as suas próprias despesas no âmbito do referido pro
cesso. 

5. A Comissão Europeia e o Reino dos Países Baixos suportarão as 
suas próprias despesas relativas ao presente recurso. 

6. A República Federal da Alemanha, a República Francesa, a Re
pública da Eslovénia e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 223, de 30.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Østre 
Landsret — Dinamarca) — Lady & Kid A/S, Direct Nyt 
ApS, A/S Harald Nyborg Isenkram- og Sportsforretning, 

KID-Holding A/S/Skatteministeriet 

(Processo C-398/09) ( 1 ) 

(«Não reembolso de um imposto indevidamente pago — Enri
quecimento sem causa resultante do nexo existente entre a 
introdução desse imposto e a supressão de outros impostos») 

(2011/C 311/08) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Lady & Kid A/S, Direct Nyt ApS, A/S Harald Nyborg 
Isenkram- og Sportsforretning, KID-Holding A/S 

Recorrido: Skatteministeriet 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Østre Landsret — Interpretação 
do acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-192/95, Co
mateb e o., e dos princípios do direito comunitário em matéria 
de repetição do indevido — Recusa de reembolso de um im
posto nacional julgado incompatível com o direito comunitário, 
com fundamento no enriquecimento sem causa resultante do 
nexo directo entre a introdução do imposto ilegal e a supressão 
de outros impostos cobrados com outra base de tributação — 
Não reembolso que tem por efeito desfavorecer os operadores 
importadores de produtos em relação aos operadores compra
dores de produtos similares nacionais pelo facto de os primeiros 
terem pago um montante proporcionalmente mais elevado do 
imposto ilegal do que os segundos 

Dispositivo 

As regras do direito da União relativas à repetição do indevido devem 
ser interpretadas no sentido de que a repetição do indevido só pode dar 
lugar a um enriquecimento sem causa na hipótese de os montantes 
indevidamente pagos por um sujeito passivo, por força de um imposto 
cobrado num Estado-Membro em violação do direito da União, terem 
sido repercutidos directamente no comprador. Consequentemente, o 
direito da União opõe-se a que um Estado-Membro recuse o reembolso 
de um imposto ilegal com o fundamento de que os montantes inde
vidamente pagos pelo sujeito passivo foram compensados por uma 
poupança resultante da supressão concomitante de outros encargos, 
uma vez que tal compensação não pode ser entendida, do ponto de 
vista do direito da União, como um enriquecimento sem causa em 
relação a esse imposto. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Bayerischer Verwaltungsgerichtshof — Alemanha) — Karl 

Heinz Bablok e o./Freistaat Bayern 

(Processo C-442/09) ( 1 ) 

[«Géneros alimentícios geneticamente modificados — Regula
mento (CE) n. o 1829/2003 — Artigos 2. o a 4. o e 12. o — 
Directiva 2001/18/CE — Artigo 2. o — Directiva 2000/13/CE 
— Artigo 6. o — Regulamento (CE) n. o 178/2002 — Artigo 
2. o — Produtos apícolas — Presença de pólenes de plantas 
geneticamente modificadas — Consequências — Colocação no 
mercado — Conceitos de “organismo” e de “géneros alimen
tícios que contenham ingredientes produzidos a partir de or

ganismos geneticamente modificados”»] 

(2011/C 311/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bayerischer Verwaltungsgerichtshof
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Partes no processo principal 

Demandantes: Karl Heinz Bablok, Stefan Egeter, Josef Stegmeier, 
Karlhans Müller, Barbara Klimesch 

Demandado: Freistaat Bayern 

Sendo intervenientes: Monsanto Technology LLC, Monsanto Agrar 
Deutschland GmbH, Monsanto Europe SA/NV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bayerischer Verwaltungs
gerichtshof — Interpretação dos artigos 2. o , pontos 5 e 10, 
3. o , n. o 1, 4. o , n. o 2, e 12. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
Setembro de 2003, relativo a géneros alimentícios e alimentos 
para animais geneticamente modificados (JO L 268, p. 1) — 
Presença involuntária e acidental, em produtos apícolas, de pó
lenes que resultam de plantas geneticamente modificadas e que 
deixaram de ser capazes de se reproduzir — Eventuais reper
cussões sobre as modalidades de colocação no mercado dos 
referidos produtos — Conceito de «organismo geneticamente 
modificado» e de «produzido a partir de OGM» 

Dispositivo 

1. O conceito de organismo geneticamente modificado na acepção do 
artigo 2. o , ponto 5, do Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003, 
relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais genetica
mente modificados, deve ser interpretado no sentido de que uma 
substância como o pólen proveniente de uma variedade de milho 
geneticamente modificado, que perdeu a sua capacidade de repro
dução e que se encontra desprovida de toda a capacidade de trans
ferir o material genético que contém, deixou de ser abrangida por 
este conceito. 

2. O artigo 2. o , pontos 1, 10 e 13, bem como o artigo 3. o , n. o 1, 
alínea c), do Regulamento n. o 1829/2003, o artigo 2. o do 
Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios 
e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Euro
peia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos 
em matéria de segurança dos géneros alimentícios, e o artigo 6. o , 
n. o 4, alínea a), da Directiva 2000/13/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa à aproxi
mação das legislações dos Estados-Membros respeitantes à rotula
gem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios, devem 
ser interpretados no sentido de que, quando uma substância como 
o pólen que contém ADN e proteínas geneticamente modificados 
não possa ser considerada um organismo geneticamente modifi
cado, produtos como o mel e suplementos alimentares que contêm 
essa substância constituem, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea 
c), do Regulamento n. o 1829/2003, «géneros alimentícios […] 
que [contêm] ingredientes produzidos a partir de OGM». Seme
lhante qualificação pode ser adoptada independentemente da ques
tão de saber se a introdução da substância em causa foi intencio
nal ou acidental. 

3. O artigo 3. o , n. o 1, e o artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento n. o 
1829/2003 devem ser interpretados no sentido de que, quando 

implicarem uma obrigação de autorização e de supervisão de um 
género alimentício, não se pode aplicar, por analogia, a esta 
obrigação um limiar de tolerância como o previsto em matéria 
de rotulagem no artigo 12. o , n. o 2, do mesmo regulamento. 

( 1 ) JO C 24 de 30.1.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Conseil d'État — França) — Monsanto SAS e o./Ministre 

de l'Agriculture et de la Pêche 

(Processos apensos C-58/10 a C-68/10) ( 1 ) 

[«Agricultura — Alimentos para animais geneticamente mo
dificados — Medidas de emergência — Medida adoptada por 
um Estado-Membro — Suspensão provisória de uma autori
zação concedida ao abrigo da Directiva 90/220/CEE — Base 
jurídica — Directiva 2001/18/CE — Artigo 12. o — Legisla
ção sectorial — Artigo 23. o — Cláusula de salvaguarda — 
Regulamento (CE) n. o 1829/2003 — Artigo 20. o — Produtos 
existentes — Artigo 34. o — Regulamento (CE) n. o 178/2002 

— Artigos 53. o e 54. o — Requisitos de aplicação»] 

(2011/C 311/10) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Monsanto SAS C-58/10 e C-59/10, Monsanto Agri
culture France SAS (C-58/10 e C-59/10), Monsanto Internatio
nal SARL (C-58/10 e C-59/10), Monsanto Technology LLC 
(C-58/10 e C-59/10), Monsanto Europe SA (C-59/10), Associa
tion générale des producteurs de maïs (AGPM) (C-60/10), Mala
prade SCEA e o. (C-61/10), Pioneer Génétique SARL (C-62/10), 
Pioneer Semences SAS (C-62/10), Union française des semen
ciers (UFS), anteriormente Syndicat des établissements de se
mences agréés pour les semences de maïs (Seproma) (C-63/10), 
Caussade Semences SA (C-64/10), Limagrain Europe SA, ante
riormente Limagrain Verneuil Holding SA (C-65/10), Maïsadour 
Semences SA (C-66/10), Ragt Semences SA (C-67/10), Euralis 
Semences SAS (C-68/10), Euralis Coop (C-68/10) 

Recorrido(a)(s)/Demandado(a)(s): Ministre de l'Agriculture et de la 
Pêche 

Na presença de: Association France Nature Environnement 
(C-59/10 e C-60/10), Confédération paysanne (C-60/10), 

Objecto 

Pedidos de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
dos artigos 20. o e 34. o do Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 
2003, relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais 
geneticamente modificados (JO L 268, p. 1), dos artigos 12. o e 
23. o da Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Março de 2001, relativa à libertação deli
berada no ambiente de organismos geneticamente modificados
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